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PLANO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A Lei Federal n0 11.445 de 05 de janeiro de 2007 (BRASIL, 2007) institui o novo marco regulatório do 

saneamento no Brasil. Essa Lei fixa as diretrizes nacionais para o saneamento ambiental, que inclui os 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a drenagem e manejo das águas pluviais 

e a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos. 

A Lei ŘŜŦƛƴŜ ŜƳ ǎŜǳ ŀǊǘƛƎƻ фȏ ǉǳŜ άao titular dos serviços cabe formular a política pública municipal 

de saneamento básicoέΣ ŘŜǾŜƴŘƻ ŜƭŀōƻǊŀǊ ƻǎ Ǉƭŀƴƻǎ ŘŜ ǎŀƴŜŀƳŜƴǘƻ ōłǎƛŎƻΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ƴŜǎǎŜ ŎŀǎƻΣ ƻ 

plano referente ao sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. A Lei define o papel do 

município como responsável pela prestação desses serviços e estabelece os Planos Municipais de 

Saneamento como instrumento de planejamento da política municipal.  

Esta nova lei estabelece os seguintes princípios fundamentais para os serviços de saneamento: 

 

V universalização do acesso; 

V integralidade; 

V serviços realizados de forma adequada; 

V adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 

V articulação com as demais políticas de desenvolvimento urbano e regional; 

V eficiência e sustentabilidade econômica; 

V utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a 

adoção de soluções graduais e progressivas; 

V transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados; 
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V controle social. 

Considerando o sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, o plano busca a ampliação 

progressiva do acesso a esses serviços, com qualidade e eficiência na sua prestação, visando à 

minimização da geração e da quantidade de resíduos destinados aos aterros sanitários, através de 

programas de reciclagem e de reaproveitamento de resíduos, com redução dos impactos ambientais. 

O plano prevê, ainda, a garantia de informação à sociedade e sua participação no processo de 

formulação de políticas públicas relacionadas a esses serviços.  

A abrangência mínima para o plano de saneamento ambiental, estabelecida na Lei em seu artigo 19, 

independentemente do serviço ao qual se refira, contempla os seguintes aspectos: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 

indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das 

deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitidas soluções 

graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo 

compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, 

identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 

ações programadas. 

 

Para a consecução desses objetivos, no que se refere à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 

é apresentado nesse documento o Plano Municipal de Resíduos Sólidos do Município de São 

Bernardo do Campo (PMRS), que se constitui em um instrumento de definição e ordenamento legal, 

institucional, organizacional e operacional desses serviços, com a definição de programas com metas 

de curto, médio e longo prazo. 

O PMRS está estruturado em capítulos, conforme apresentado: 
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Capítulo 1 ς Panorama Atual da Geração e Disposição de Resíduos Sólidos  

Apresenta as informações referentes ao panorama atual dos resíduos sólidos no Brasil e na Região 

Metropolitana de São Paulo, contextualizando a questão dos resíduos nos seus principais aspectos e 

problemáticas. 

 

Capítulo 2 ς Diagnóstico dos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

Apresenta as informações referentes à prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos, com vistas a levantar os sistemas implantados, identificando suas condições de 

operação e possíveis problemas, além dos instrumentos legais municipais e planos já existentes. Esse 

capítulo discute os pontos críticos que envolvem desde a geração e a disposição final de resíduos, 

passando pelos serviços ofertados à população e as condições de descarte, até o tratamento e o 

destino de outros resíduos como os de serviços de saúde e os de construção civil.  

 

Capítulo 3 - Estudo de Demandas para os Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 

Sólidos  

Nesse capítulo são apresentadas as estimativas de aumento da população e, consequentemente, da 

geração de resíduos para os próximos 30 anos. Esse estudo subsidia a formulação de programas para 

minimização de resíduos destinados ao sistema de tratamento e à valorização de resíduos. 

 

Capítulo 4 ς Alternativas Tecnológicas para os Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 

Sólidos 

Nesse capítulo são apresentadas as principais tecnologias de tratamento e disposição de resíduos, 

com o objetivo de discutir a aplicabilidade no município de São Bernardo do Campo. 
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Capítulo 5 ς Definição de Alternativas Tecnológicas para os Serviços de Limpeza Urbana e Manejo 

de Resíduos Sólidos do Município de São Bernardo do Campo 

A partir da descrição das alternativas e seguindo os princípios das legislações vigentes são propostas 

as tecnologias mais apropriadas para os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos do 

município de São Bernardo do Campo. Aponta-se a necessidade de reestruturação do sistema, com 

ampliação e criação de programas, instalações e equipamentos de manejo de resíduos para o 

município além de um novo sistema de aproveitamento e processamento de resíduos.  

 

Capítulo 6 ς Metas, Indicadores e Sistema de Avaliação para o Sistema de Limpeza Urbana e 

Manejo de Resíduos Sólidos do Município de São Bernardo do Campo 

Seguindo as diretrizes para esse Plano Municipal de Resíduos Sólidos baseadas na universalização e 

qualidade dos serviços, na minimização da destinação de resíduos ao aterro, na redução dos 

impactos ambientais e no controle social, são apontados os princípios econômicos, ambientais e 

sociais e as metas de curto, médio e longo prazo (dos anos de 2011 a 2040) para o sistema de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. O capítulo discute, também, a importância da 

avaliação contínua da qualidade dos serviços de limpeza urbana, tanto pelos órgãos de fiscalização e 

regulação quanto por empresa de auditoria independente. 

 

Capítulo 7 ς Estudo Econômico-Financeiro para o Sistema de Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

Esse capítulo traz os custos e investimentos necessários para atingir as metas propostas no Plano e 

apresenta um estudo de sustentabilidade em relação à remuneração dos serviços, à arrecadação 

municipal e o custo per capita. O objetivo desse estudo é definir os parâmetros econômico-

financeiros e estabelecer índices de eficiência dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos. 
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Capítulo 8 - Ações para Emergências e Contingências 

Nesse capítulo são discutidas algumas ações e estratégias no caso de emergências ambientais 

ocorridas no sistema de limpeza pública, dando ênfase aos resíduos sólidos. Ressalta a importância 

de realização de diagnósticos referentes às áreas e as comunidades afetadas com levantamentos e 

análises de risco e planos de ação para o controle dessas ocorrências. 

 

Capítulo 9 - Definições 

Nesse capítulo são apresentadas algumas definições ligadas à área de resíduos sólidos, com o intuito 

de padronizar os conceitos e facilitar o entendimento de alguns termos.  

 

Capítulo 10 ς Bibliografia Consultada 

Esse capítulo traz as referências bibliográficas utilizadas para o embasamento teórico, 

principalmente quanto às legislações e alternativas tecnológicas. 

 

METODOLOGIA DO TRABALHO 

 

Para a elaboração do Plano Municipal de Resíduos Sólidos (PMRS) foram utilizados métodos de 

trabalho descritos a seguir. Foram realizados levantamentos de informações de fontes primárias e 

secundárias por meio de visitas técnicas, leitura dos planos já existentes e reuniões com profissionais 

das diversas secretarias que compõem a Prefeitura Municipal (Secretarias de Serviços Urbanos, de 

Desenvolvimento Social e Cidadania, de Gestão Ambiental, de Habitação, de Saúde, de Educação, de 

Orçamento e Planejamento Participativo e de Planejamento Urbano). 

As informações obtidas foram analisadas e consolidadas no Diagnóstico que consistiu em uma visão 

geral sobre o sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos do Município de São Bernardo 

do Campo. Os dados apresentados no Diagnóstico do Sistema incluíram desde a geração dos diversos 

tipos de resíduos, a responsabilidade pelos serviços, os serviços ofertados à população, os programas 

de minimização de resíduos e os custos pelos serviços.   
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A descrição do sistema de limpeza pública, com a identificação dos problemas atuais e suas 

interações, consolidadas no capítulo Diagnóstico; os estudos de demandas para os próximos 30 anos, 

conforme preconiza a Lei nº 11.445/2007; e pesquisas teóricas referentes às alternativas 

tecnológicas existentes, serviram de base para a definição das tecnologias mais apropriadas ao 

município, com o objetivo de buscar eficiência e qualidade nos serviços de limpeza urbana e manejo 

de resíduos sólidos.  

É importante ressaltar que no processo de construção das propostas e dos estudos de cada etapa do 

Plano houve ampla discussão com os técnicos, profissionais e Secretários da Prefeitura Municipal 

para as formulações de alternativas que viessem de encontro às necessidades do município e no 

atendimento às legislações federais. 

Atendendo a uma das diretrizes da Lei nº 11.445/2007 no que tange o controle social, o município de 

São Bernardo do Campo realizou um amplo processo participativo que culminou com a 1ª 

Conferência Nacional de Saneamento, que buscou envolver toda a população na discussão dos 

Planos de Saneamento, incluindo o de Resíduos Sólidos. Para alcançar a mobilização da sociedade e 

legitimar o direito à participação dos cidadãos nesse processo, foi realizada uma série de encontros 

denominados pré-conferências regionais e pré-conferências temáticas. 

Foram realizadas 10 pré-conferências regionais de acordo com as divisões geográficas do município, 

incluindo todos os bairros, inclusive núcleos isolados - enquanto as pré-conferências temáticas nas 

áreas de Saúde, Educação e Desenvolvimento Econômico envolveram os profissionais desses setores.  

O objetivo desse processo participativo foi de compartilhar as informações técnicas em cada área do 

saneamento (abastecimento de água e esgotamento sanitário, drenagem urbana e limpeza urbana e 

manejo de resíduos), identificar propostas e prioridades junto à população local e construir 

conjuntamente as diretrizes e metas para cada área, considerando a universalização, qualidade e 

eficiência dos serviços. Nos encontros temáticos ainda foi possível discutir a interface do saneamento 

ambiental com estas respectivas áreas, identificando prioridades e propostas para intervenções junto 

à população e setores econômicos. 

Para a consecução desses objetivos, alguns métodos de trabalho foram utilizados: 

V Reuniões de planejamento para elaboração de regimento interno, definição de calendário e 

da metodologia de trabalho, divisão de regiões geográficas da cidade, apoio à elaboração de 

materiais de divulgação, adequação de atividades e ações.  



   

Plano Municipal de Resíduos Sólidos- SBC 12 

V Compilação dos dados sobre os sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem urbana, adequando as 

informações ao entendimento pela população. 

V Estabelecimento de diretrizes e metas preliminares com ações de curto, médio e longo 

prazo, com base no diagnóstico realizado. 

V Eleição de delegados em cada pré-conferência regional e temática para representação do 

bairro ou do setor na Conferência Municipal. 

V Sistematização das propostas apresentadas nas pré-conferências e elaboração de 

Documento Base para apresentação e discussão na 1ª Conferência Municipal de Saneamento 

Ambiental. 

V Realização da 1ª Conferência Municipal de Saneamento Ambiental para propor as diretrizes 

da Política Municipal de Saneamento Ambiental, a partir da discussão e adequação do 

Documento Base, com voz e voto dos delegados eleitos nas pré-conferências e delegados 

representantes e nomeados pelo poder público.   

Dessa forma, com o trabalho em conjunto entre população, poder público, técnicos e especialistas 

em cada área do saneamento, foi possível construir o Plano Municipal de Saneamento Ambiental do 

município de São Bernardo do Campo. No caso do Plano Municipal de Resíduos Sólidos, a população 

teve acesso às informações do Plano, incluindo desde o diagnóstico dos serviços, os desafios a serem 

enfrentados pelo município ao longo dos próximos 30 anos e as propostas de reestruturação do 

sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, apresentadas nesse documento. 

Entende-se que a discussão entre todos os agentes envolvidos apresenta uma proposta inovadora, 

fruto da articulação entre o poder público e a sociedade civil e em compatibilidade com os demais 

Planos Setoriais. Assim, legitimou-se a necessidade de universalização e qualidade dos serviços, a fim 

de minimizar e reduzir os problemas ambientais e sociais envolvidos com o seu gerenciamento, 

trazendo propostas de melhorias que vem de encontro, diretamente, à recente Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010). 
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1. PANORAMA ATUAL DA GERAÇÃO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

1.1 Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 

 

Uma série de problemas envolve a geração e a disposição final dos resíduos no mundo, e em 

particular em países menos desenvolvidos e nos em desenvolvimento como é o caso do Brasil. Os 

resíduos nesses países são compostos em sua maioria (em torno de 50 a 60%) de matéria orgânica 

facilmente putrescível, que quando disposta inadequadamente, traz prejuízos consideráveis ao solo, 

ao ar e a água e podem abrigar ou serem criadouros de vetores de importância epidemiológica. Além 

disso, o cenário no Brasil apresenta os lixões ou aterros controlados como a forma de destinação 

mais utilizada (IBGE, 2010), embora condenáveis sob o ponto de vista ambiental e de saúde pública, 

justamente pelos impactos causados. 

Segundo dados do DIARIO OFICIAL (2004), o Brasil concentra 3% da população mundial, sendo 

responsável por cerca de 6,5% da produção de resíduos no mundo. De acordo com Günther e Ribeiro 

(2003), o aumento na geração de resíduos sólidos urbanos no país tem como causas o crescimento 

da população urbana, a melhoria do poder aquisitivo e a maior oferta e diversificação de bens e 

serviços com a incorporação do uso de materiais descartáveis.  

Quanto à situação atual da gestão dos resíduos sólidos no país, apesar de apresentar-se de maneira 

diversa em cada município brasileiro, mostra no balanço geral uma situação que carece de maior 

atenção por parte dos poderes públicos municipais, que ainda encontram sérias dificuldades, seja 

por falta de recursos financeiros, seja por carência de capacitação técnica ou de gestão. Entretanto, 

mudanças significativas em relação à gestão de resíduos vem ocorrendo nos últimos anos 

principalmente devido à aprovação de importantes leis no setor.  

Nesse âmbito, os governos federal e estadual têm aplicado mais recursos e criado programas e linhas 

de crédito, procurando beneficiar os municípios. Por outro lado os municípios tem sido cobrados 

com maior rigor por órgãos de controle ambiental, pelo Ministério Público e pelas organizações não-

governamentais ambientalistas. 
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Mesmo com avanços nesse sentido, os dados de limpeza urbana nos municípios ainda são 

deficientes, uma vez que as prefeituras possuem dificuldade em apresentá-los sistematicamente. As 

informações em nível nacional existentes são consolidadas pela Pesquisa Nacional de Saneamento 

Básico ς PNSB e pelo Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento - SNIS, apresentadas a 

seguir. 

A Pesquisa Nacional de Saneamento Básico - PNSB, publicada recentemente pelo IBGE (2010), 

revelou que do total de municípios no país, os resíduos sólidos gerados seguem as principais vias de 

disposição e tratamento: 50,5% destinam em lixões, 22,5% em aterros controlados, 27,6% em 

aterros sanitários, 0,61% incineram e somente 0,03% tratam em usinas de compostagem (IBGE, 

2010).  

Ressalta-se que os números apontam uma situação alarmante: mais de 70% dos locais de disposição 

ainda são inadequados (lixões e aterros controlados). A prática de dispor resíduos em lixões ou 

aterros controlados tem trazido inúmeras consequências negativas para o meio ambiente 

(contaminação do solo e da água, geração de gases do efeito estufa), para a saúde pública (atração 

de vetores, doenças), desvalorização de áreas e desperdício de matéria economicamente valorizável. 

Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, juntamente com o abastecimento de 

água e o esgotamento sanitário, integram o serviço de saneamento básico que obrigatoriamente 

deve fazer parte das ações de saúde pública visando o aumento da qualidade de vida da população 

ŎƻƳƻ ǳƳ ǘƻŘƻΦ 5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ {ƝƴǘŜǎŜ ŘŜ LƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ {ƻŎƛŀƛǎ όL.D9Σ нллуύΣ άser 

atendido ao mesmo tempo por serviços públicos de saneamento [...] constitui um indicativo do grau 

de cobertura e atuação do poder público e da maneira pela qual estes serviços estão distribuídos 

entre a populaçãoέΦ  

Quando consideramos os três serviços públicos de saneamento conjuntamente (rede geral de 

abastecimento de água com canalização interna, rede geral de esgotamento sanitário e rede pluvial e 

serviço de coleta de lixo diretamente no domicílio), a situação do Brasil é extremamente precária. A 

média de atendimento dos três serviços, em 2007, era de 62,4%, com a Região Sudeste 

apresentando melhores condições: 83,7% (IBGE, 2008).  

A Pesquisa Nacional por Amostras de Domicilio (PNAD) mostra que em média 87,5% dos domicílios 

brasileiros contam, atualmente, com o serviço de coleta de lixo, ainda com diferenças regionais 

significativas: a Região Sudeste tem índice de 95,3% contra a Região Nordeste que apresenta o índice 
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de 73,9%. São considerados nessa média, os resíduos coletados diretamente por serviço ou empresa 

de limpeza. O restante (12,5% dos resíduos) tem como destinação final a queima ou enterramento 

na propriedade, ou disposição irregular em terrenos baldios, rios, encostas, lagos ou mar (IBGE, 

2008).  

As informações mais atuais e detalhadas sobre o sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos nos municípios brasileiros são apresentadas pelo SNIS. O SNIS é um sistema nacional de 

informações sobre o saneamento que foi concebido e desenvolvido, a partir de 1995, pelo Programa 

de Modernização do Setor Saneamento (PMSS), vinculado à Secretaria Nacional de Saneamento 

Ambiental do Ministério das Cidades. 

O sistema conta com quatorze anos de atualização consecutiva e de publicação do diagnóstico 

relativo aos serviços de água e esgotos e com seis anos das mesmas atividades na área de manejo de 

resíduos sólidos, apoiando-se em um banco de dados administrado pelo PMSS, que contém 

informações de caráter operacional, gerencial, financeiro e de qualidade, sobre a prestação de 

serviços de água e de esgotos e sobre os serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos. Para a 

ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ ŘŜ ǎŜǳǎ ŘŀŘƻǎΣ ƻ {bL{ ǇǳōƭƛŎŀ ŀƴǳŀƭƳŜƴǘŜ ƻ άDiagnóstico dos Serviços de Água e Esgotosέ 

Ŝ ƻ άDiagnóstico de Manejo de Resíduos SólidosέΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƛǎ ƴƻ ǎƛǘŜ ǿǿǿΦǎƴƛǎΦƎƻǾΦōǊΦ  

Nestes 14 anos, o SNIS consolidou-se como um dos mais importantes banco de dados do setor do 

saneamento brasileiro, servindo a múltiplos propósitos nos níveis federal, estadual e municipal, 

dentre os quais se destacam o planejamento e execução de políticas públicas; a orientação da 

aplicação de recursos; a avaliação de desempenho dos serviços; o aperfeiçoamento da gestão, 

elevando os níveis de eficiência e eficácia; a orientação de atividades regulatórias e de fiscalização; a 

contribuição para o controle social; a utilização de seus indicadores como referência para 

comparação e para medição de desempenho no setor do saneamento brasileiro. 

A série histórica de dados do SNIS possibilita a identificação de tendências em relação a custos, 

receitas e padrões dos serviços, a elaboração de inferências a respeito da trajetória das variáveis 

mais importantes para o setor, e assim, o desenho de estratégias de intervenção com maior 

embasamento.  

O "Diagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos" é um documento de publicação anual, 

sendo que a última edição - publicada em julho de 2009 - é a sexta da série histórica e refere-se à 

base de dados de 2007. A dificuldade em sistematizar as informações sobre os serviços de limpeza 
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urbana e manejo de resíduos sólidos é que não há obrigatoriedade legal de participação dos 

municípios, sendo a mesma realizada de forma voluntária. Além disso, alguns municípios convidados 

não enviam os dados solicitados, ou os enviam de forma incompleta ou com valores inconsistentes. 

Mesmo com o fornecimento de dados ao SNIS sendo feito de forma voluntária pelos prestadores de 

serviços e municípios convidados a participar da amostra ς característica essa de fundamental 

importância para a sua consolidação ς, o Sistema encontrou resposta positiva junto ao setor do 

saneamento brasileiro, contribuindo para a capacitação das instituições no trato das informações em 

saneamento.   

Embora ainda haja certa fragilidade em relação à amostragem, principalmente no tocante a uma 

maior participação dos municípios de pequeno porte, considera-se que as informações contidas nos 

dois últimos diagnósticos com dados de 2006 e 2007, trazem um panorama mais atualizado sobre a 

gestão dos resíduos sólidos no Brasil, além de avançar, anualmente, no tamanho da amostra de 

municípios. 

h άDiagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos/2007έ ό{bL{Σ нллфύ ǊŜǘǊŀǘŀ ŀǎ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ 

e a situação da prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de todos os 

estados brasileiros e mais o Distrito Federal. Ao todo foram convidados para a última pesquisa 418 

municípios, mas somente 306 efetivamente participaram. Em sua penúltima versão, o Diagnóstico se 

referiu a 247 municípios. As entidades consultadas são os órgãos públicos gestores do manejo de 

resíduos sólidos urbanos nos municípios, predominantemente órgãos da administração direta.  

O SNIS coleta, trata, armazena e disponibiliza dados a respeito de oito componentes do manejo de 

resíduos sólidos urbanos: 

1. coleta de resíduos sólidos domiciliares e públicos; 

2. coleta de resíduos sólidos de serviços de atenção à saúde; 

3. coleta de resíduos sólidos da construção civil; 

4. coleta seletiva e processos de triagem; 

5. serviço de varrição; 

6. serviço de capina; 
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7. outros serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos; 

8. unidades de processamento de resíduos sólidos urbanos. 

As principais informações destacadas dos dois últimos relatórios do SNIS para orientar a discussão 

dos dados deste presente trabalho são apresentadas a seguir (Tabela 1): 

 

Tabela 1. Comparativo entre os dados SNIS 2008 e SNIS 2009 para os sistemas de resíduos sólidos 

ITEM SNIS 2006 
(247 municípios) 

SNIS 2007 
(306 municípios) 

Cobertura média da coleta 98,5% da população urbana 98,8% da população urbana 

Massa de resíduos urbanos 
coletada (domiciliares + públicos) 
ς valor per capita 

0,93 kg/hab/dia 0,97 kg/hab/dia 

Massa de resíduos urbanos 
coletada (domiciliares + públicos) 
ς valor per capita para o Estado 
de SP 

0,86 kg/hab/dia 0,90 kg/hab/dia 

Massa de resíduos domiciliares 
per capita  

0,71 kg/hab/dia 0,73 kg/hab/dia 

Tratamento de resíduos urbanos  Amostra totalizou 11,7 
milhões de t/ano: 61,4% em 
aterro sanitário, 25% em 
aterro controlado e 13,6% em 
lixões. 

Amostra totalizou 26,5 
milhões de t/ano: 63,9% em 
aterro sanitário, 26,6% em 
aterro controlado e 9,5% 
em lixões. 

Coleta seletiva formal Em média, 72,3% dos 
municípios realizam coleta 
seletiva sob a forma 
predominante de coleta 
porta a porta (71,7%) 

Em média, 56,9% dos 
municípios realizam coleta 
seletiva sob a forma 
predominante de coleta 
porta a porta (90,6%) 

Coleta seletiva não formal 
realizada por catadores 

A coleta seletiva não formal 
(realizada por catadores) foi 
declarada em 83% dos 
municípios. Em 53% desses 
municípios existem 
organizações de agregação, 
como cooperativas e 
associações. 

A coleta seletiva não formal 
(realizada por catadores) foi 
declarada em 83% dos 
municípios. Em 54,8% 
desses municípios existem 
organizações de agregação, 
como cooperativas e 
associações. 

Massa de resíduos sólidos 
coletada pela coleta seletiva, per 

4,6 kg/hab./ano 6,0 kg/hab/ano 
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capita 

Massa de resíduos sólidos 
recuperada, per capita 

2,8 kg/hab/ano 3,1 kg/hab/ano 

Cobrança dos serviços 40,1% dos municípios não 
cobram pelos serviços de 
limpeza urbana. 

44,8% dos municípios não 
cobram pelos serviços de 
limpeza urbana 

ITEM SNIS 2006 
(247 municípios) 

SNIS 2007 
(306 municípios) 

Receita municipal média pelos 
serviços de limpeza urbana, nos 
municípios que cobram taxas (per 
capita). 

R$ 31,00/hab/ano R$ 23,34/hab/ano 

Despesa média anual per capita R$ 62,28/hab/ano R$ 63,67/hab/ano 

Incidência das despesas com 
manejo de resíduos sólidos 
urbanos na despesa corrente 
total da prefeitura (média) 

5,9% 5,4% 

Custo médio do serviço de coleta 
contratado com terceiros 

R$ 64,89/t R$ 68,01/t 

Custo unitário médio do serviço 
de coleta  

R$ 61,32/t R$ 82,48/t 

Incidência do custo do serviço de 
coleta no custo total do manejo 
de RSU 

38,3% 35,8% 

Valores contratuais médios do 
serviço de varrição terceirizado 

43,89 R$/km 42,86 R$/km 

Quantidade de unidades de 
processamento de Resíduos 
Sólidos Domiciliares e Resíduos 
Sólidos Públicos por disposição 
no solo, segundo tipo da unidade. 

Lixão 28,2% 
Aterro Controlado 32,4% 
Aterro sanitário 39,4% 

Lixão 31,1% 
Aterro Controlado 31,8% 
Aterro sanitário 37,1% 

Unidades de Processamento de 
resíduos urbanos 

46,8% do total são operados 
pelas prefeituras 

61,7% das unidades são 
operadas pelas prefeituras 

Unidades de Processamento de 
resíduos urbanos ς Licença 
Ambiental 

39,5% não possuem qualquer 
tipo de licença ambiental; 
2,6% com licença prévia; 
49% com licença de 
operação; 
5,6% com licença de 
instalação. 

46,5% não possuem 
qualquer tipo de licença 
ambiental; 
3,6% com licença prévia; 
42,1% com licença de 
operação; 4,6% com licença 
de instalação. 

RSS ς massa coletada comparada 0,66% 0,6% 
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Fonte: SNIS (2008, 2009) 

 

1.2. Panorama dos Resíduos Sólidos do Estado de São Paulo 

Quando se considera o Estado de São Paulo, é importante levar em conta as avaliações realizadas 

pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), órgão ambiental do Estado, que 

analisa, sob o ponto de vista ambiental e sanitário, a situação dos locais de disposição de resíduos. 

Com as informações obtidas, a CETESB lança anualmente, desde 1997, o Inventário Estadual de 

Resíduos Sólidos Domiciliares. 

O Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Domiciliares é fruto da organização e sistematização das 

informações coletadas nos 645 municípios paulistas através da aplicação de questionário que 

abrange, principalmente, características locais, estruturais e operacionais de cada local, ficando a 

cargo do observador enquadrar cada item a um valor que varia de 0 a 10, dividindo as unidades em 

três faixas de enquadramento: inadequada (valores de 0,0 a 6,0), controlada (valores de 6,1 a 8,0) e 

adequada (valores 8,1 a 10,0). Como resultado final obtém-se o Índice de Qualidade de Aterro de 

Resíduos (IQR) que permite expressar as condições atuais de cada local de disposição de resíduos 

(CETESB, 2009).  

Os principais resultados do Inventário Estadual de Resíduos Sólidos Domiciliares, publicado em junho 

de 2009 com dados do ano de 2008, são apresentados: 

com a massa de resíduos 
Domésticos e públicos (RDO+RPU 
= RSDV)  

RSS ς municípios com coleta 
diferenciada 

95,1% dos municípios  93,5% dos municípios  

Massa coletada de RSS - per 
capita 

6,45 kg/1000 hab/dia 6,10 kg/1000 hab/dia 

ITEM SNIS 2006 
(247 municípios) 

SNIS 2007 
(306 municípios) 

Coleta de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil 

42% ------ 

Massa de Resíduos da Construção 
Civil coletada pela prefeitura, per 
capita 

97,7 t/1000 hab/ano 129 t/1000 hab/ano 
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V Nos 575 municípios com até 100.000 habitantes, responsáveis pela geração de 13,5% da 

quantidade diária de resíduos do Estado de São Paulo, o IQR médio é igual a 7,9 representando 

uma situação controlada; 

V Nos 33 municípios com população entre 100.001 e 200.000 habitantes, responsáveis pela 

geração de 8% da quantidade diária de resíduos do Estado, o IQR médio é igual a 8,4, 

representando uma situação adequada; 

V Nos 28 municípios com população entre 200.001 e 500.000 habitantes, responsáveis pela 

geração de 17,6% da quantidade diária de resíduos do Estado, o IQR médio é igual a 8,4, 

representando uma situação adequada; 

V Nos 9 municípios com mais de 500.000 habitantes, responsáveis pela geração de 60,9% da 

quantidade diária de resíduos do Estado, o IQR médio é 8,9, o que representa o enquadramento 

em condições adequadas. 

Desde a sua primeira publicação, podem ser verificadas mudanças significativas em relação a 

disposição dos resíduos no Estado de São Paulo, pois os dados indicam que o número de municípios 

cujas instalações de disposição e tratamento de resíduos domiciliares enquadrados em condições 

adequadas na última avaliação (2008), é cerca de 12 vezes maior do que o obtido em 1997 (CETESB, 

2009). O último Inventário mostrou que 51,8% dos municípios paulistas encontram-se em situação 

adequada, 40% em situação controlada e apenas 8,2% em situação inadequada, conforme pode ser 

verificado na Figura 1: 
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Figura 1. Situação dos municípios paulistas, quanto às condições de disposição de resíduos (conforme 

IQR ς Índice de Qualidade dos Aterros)  

52%
40%

8%

Condições Adequadas

Condições Controladas

Condições Inadequadas

 

Fonte: CETESB (2009) 

É consenso entre os especialistas que melhorar a situação dos locais de disposição de resíduos deve 

ser sempre uma meta a ser atingida tanto pelo Estado quanto pelos municípios, mas conforme 

Figueiredo (2009), a destinação final representa a indisponibilidade futura dos resíduos, a escassez 

ŘŜ łǊŜŀǎ Ŝ ƛƳǇŀŎǘƻǎ ŘƛǾŜǊǎƻǎ ƴƻ ǎŜǳ ŜƴǘƻǊƴƻΦ /ƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ŀǳǘƻǊ άnão bastam bons indicadores de 

destinação final, mas sim um empenho governamental no sentido de reduzir a quantidade de resíduo 

encaminhada para este fimέΦ  

 

 

1.3. Panorama dos Resíduos Sólidos na Região Metropolitana de São Paulo 

A Região Metropolitana de São Paulo (RMSP) localiza-se a sudeste do Estado de São Paulo e é 

constituída por 39 municípios. Possui uma área total de 8.051 km², que corresponde a 

aproximadamente 3% do território paulista.  

Ao norte estão os municípios de Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã; 

ao nordeste encontram-se Arujá, Guarulhos e Santa Isabel; a leste localizam-se os municípios de 
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Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, 

Salesópolis e Suzano. A sudeste encontra-se a "Região do Grande ABC", composta por Diadema, 

Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano do 

Sul; a sudoeste estão os municípios de Embu, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São 

Lourenço da Serra e Taboão da Serra; a oeste estão os Municípios de Barueri, Carapicuíba, Cotia, 

Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana de Parnaíba e Vargem Grande Paulista; e na 

região central localiza-se o município de São Paulo.  

A RMSP está entre os cinco maiores aglomerados do mundo e é a maior metrópole brasileira; sua 

área urbana cresceu aproximadamente três vezes em quatro décadas, passando de 874 km² de 1962 

para cerca de 2.000 km² em 2006. Segundo estimativa da EMPLASA para o ano de 2007, a densidade 

demográfica da RMSP era de 19.586.265 habitantes, representando cerca de 10% da população 

brasileira.  

A Região Metropolitana de São Paulo produz, atualmente, cerca de 18 mil toneladas de resíduos 

sólidos urbanos por dia e muitos municípios não possuem áreas disponíveis para a instalação de 

aterros sanitários e acabam enviando seus resíduos para outros municípios, como é o caso de São 

Bernardo do Campo. Essa situação, muitas vezes é onerosa para o município que, além de arcar com 

os custos da disposição, também arca com as despesas de transporte. 

Outra dificuldade encontrada atualmente é a falta de áreas para a implantação de novos aterros 

sanitários em consequência da crescente urbanização da RMSP. Com isso, os custos se tornam cada 

vez maiores e os aterros em uso entram em fase de esgotamento, não atendendo mais as demandas 

dos municípios, gerando um problema complexo para a região. 

Dessa forma, o manejo correto de resíduos é uma das medidas mais eficazes para diminuir os custos 

com a disposição e tratamento dos resíduos gerados e deve, basicamente, utilizar as alternativas de 

redução na fonte, reutilização, reciclagem, compostagem, combustão com recuperação de energia 

entre outras de modo conjunto, e não individualmente, como é muito comum nos municípios 

brasileiros.  

Contudo, esse gerenciamento não é simples e deve ser elaborado articuladamente com ações 

normativas, operacionais e de planejamento levando-se em conta critérios sanitários, ambientais e 

econômicos (IPT/CEMPRE, 2000). Segundo Hamada (2004), não se deve focalizar ou comparar 
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alternativas individuais, mas sim, sintetizar os sistemas de manejo de resíduos atuando sobre todo o 

fluxo, comparando os tratamentos do ponto de vista ambiental e econômico.  

 

1.4. Legislação e Normas Técnicas Aplicáveis 

O Brasil tem leis, decretos, resoluções e normas técnicas que regulamentam direta ou indiretamente 

a limpeza urbana. A mais recente legislação ligada à área é a Lei nº 12.305/2010, recentemente 

aprovada pelo Congresso Nacional e que finalmente institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Essa importante Lei dispõe sobre princípios, objetivos e instrumentos, bem como as diretrizes 

relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

Dentre seus objetivos, a Política Nacional de Resíduos Sólidos apresenta: 

a) não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

b) adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar 

impactos ambientais;  

c) gestão integrada de resíduos sólidos;  

d) articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com 

vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;  

e) regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e 

econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de 

garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 11.445/2007;  

f) integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos traz, entre seus instrumentos, os planos de resíduos sólidos, a 

coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação 

da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e o incentivo à criação e ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis (Artigo 8°).  

É importante destacar a articulação da Política Nacional de Resíduos Sólidos com as outras políticas 

federais, como a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999), com a Política Federal 

de Saneamento (Lei n° 11.445/2007) e com a Lei de Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005). 

Nos itens a seguir são apresentadas as principais normas técnicas e demais legislações referentes aos 

resíduos: 

 

1.4.1 Normas Técnicas 

As principais normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) relativas à 

temática constam na Tabela 2: 

Tabela 2. Normas Técnicas Relacionadas aos Resíduos Sólidos 

Norma ABNT Descrição 

NBR 98 Armazenamento e manuseio de líquidos inflamáveis e combustíveis 

NBR 7500 Símbolos de risco de manuseio para o transporte e armazenamento de materiais. 
Simbologia 

NBR 8.849 Apresentação de projetos de aterros controlados de resíduos sólidos urbanos 

NBR 1.183 Armazenamento de resíduos sólidos perigosos 

NBR 8.418 Apresentação de projetos de aterros de resíduos industriais perigosos 

NBR 8.419 Apresentação de projetos de aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos 

NBR 9.190 Sacos plásticos para acondicionamento de lixo. Classificação 

NBR 9191 Sacos plásticos para o acondicionamento de lixo. Especificações. Resíduos de 
serviço de saúde. Classificação 

NBR 10.004 Resíduos sólidos. Classificação 

NBR 10.005 Lixiviação. Procedimento 

NBR 10.006 Solubilidade. Procedimento 
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Norma ABNT Descrição 

NBR 10.007 Amostragem dos resíduos 

NBR 10.157 Aterro de resíduos sólidos perigosos. Critérios para projetos, construção e 
operação 

NBR 12.807 Define os termos empregados em relação aos resíduos sólidos de serviços de 
saúde coletados 

NBR 12.808 Classifica os resíduos de serviços de saúde quanto aos riscos potenciais ao meio 
ambiente e à saúde pública, para que tenham gerenciamento adequado 

NBR 12.810 Fixa os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de 
serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança 

NBR 12.235 Armazenamento de resíduos perigosos 

NBR 13.896 Aterros de resíduos não perigosos- critérios para projeto, implantação e 
operação ς Procedimento 

NBR 15.112 Resíduos sólidos da construção civil e resíduos volumosos ς Áreas para 
transbordo e triagem ς Diretrizes para projeto, implantação e operação 

NBR 15.113 Resíduos sólidos da construção civil e resíduos volumosos ς Aterros ς Diretrizes 
para projeto, implantação e operação 

NBR 15.114 Resíduos sólidos da construção civil e resíduos volumosos ς Áreas de reciclagem 
ς Diretrizes para projeto, implantação e operação 

NBR 15.115 Agregados reciclados da construção civil ς Execução de camadas de 
pavimentação ς Procedimentos 

NBR 15.116 Agregados reciclados da construção civil ς Utilização em pavimentação e preparo 
de concreto sem função estrutural 

 

 

1.4.2 Instrumentos Legais 

Nas Tabelas 3 e 4 são apresentados os principais instrumentos legais referentes à questão dos 

resíduos sólidos no Brasil. 
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Tabela 3. Legislação Federal 

Título Tema 

Constituição Federal, Cap. VI Meio ambiente 

Constituição Federal, art. 24, XII Determina que a União, os estados e o Distrito Federal tem 
competência concorrente para legislar sobre a defesa e a 
proteção da saúde 

Constituição Federal, art. 30 Competência privativa dos municípios para organizar e prestar os 
serviços públicos de interesse local 

Portaria nº 53/79, do Ministério 
do Interior 

Dispõe sobre a destinação final de resíduos sólidos 

Decreto nº 2.668 Proíbe o depósito e lançamento de resíduos em vias, logradouros 
públicos e em áreas não edificadas, institui padrões de 
recipientes para acondicionamento de lixo, e dá outras 
providências 

Lei nº 6.938/81 Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação 

Resolução CONAMA nº 1/86 Define impacto ambiental 

Resolução CONAMA nº 5/93 Dispõe sobre a destinação final de resíduos sólidos 

Resolução CONAMA nº 237/97 Dispõe sobre o licenciamento ambiental 

Resolução CONAMA nº 257/99 Dispõe sobre o destino das pilhas e baterias após seu 
esgotamento energético 

Resolução nº 264/99 Dispõe sobre o licenciamento de fornos rotativos de produção de 
clínquer para atividades de co-processamento de resíduos 

Resoluções CONAMA nº 258/99 
e nº 301/02 

Dispõe sobre a coleta e disposição final dos pneumáticos 
inservíveis 

Resolução CONAMA nº 307/02 Dispõe sobre a gestão dos resíduos da construção civil 

Resolução CONAMA nº 313/02 Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos 
Industriais 

Resolução CONAMA nº 316/02 Dispõe sobre procedimentos e critérios para funcionamento de 
sistemas de tratamento térmico de resíduos 
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Título Tema 

RDC ANVISA nº 306/04 Dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde 

Resolução CONAMA nº 334/03 Dispõe sobre os procedimentos de licenciamento ambiental de 
estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens 
vazias de agrotóxicos 

Resolução CONAMA 348/04 Altera a Resolução 307 incluindo o amianto na classe de resíduos 
perigosos 

Resolução CONAMA nº 358/05 Tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de serviços de 
saúde (revoga a Res. nº 5/93) 

Resolução CONAMA nº 362/05 Estabelece diretrizes para o recolhimento e destinação de óleo 
lubrificante usado ou contaminado 

Resolução CONAMA nº 404/08 Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental 
de aterros sanitários de pequeno porte de resíduos sólidos 
urbanos 

Decreto Federal 4954/2004 Aprova regulamento da Lei 6894 que dispõe sobre a inspeção e 
fiscalização sobre a produção e comércio de fertilizantes, 
inoculantes, corretivos ou biofertilizantes destinados à agricultura 

Lei nº 11.445/07 Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico 

Lei nº. 11.107/05 e seu Decreto 
regulamentador nº. 6.017/07  

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos 

Lei nº 12.305/10 Política Nacional de Resíduos Sólidos 
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Tabela 4. Legislação Estadual  

Título Tema 

Lei Estadual nº 997/1976 Dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente no estado de 
São Paulo 

Decreto Estadual nº 8.468/76 Regulamenta a Lei nº 997/76, que dispõe sobre a prevenção e o 
controle da poluição do meio ambiente 

Decreto Estadual nº 
47.397/02 

Dá nova redação ao Título V e ao Anexo 5 e acrescenta os Anexos 9 e 
10 ao Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 
8.468/76, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do 
meio ambiente 

Lei nº 7.750/92 Dispõe sobre a Política Estadual de Saneamento (Vigente apenas 
parcialmente, pois revogada pela Lei estadual 1025/2005) 

Lei nº 1025 de 2007 Transforma a Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE em 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo ς ARSESP, dispõe sobre os serviços públicos de saneamento 
básico e de gás canalizado no Estado, 

Lei Estadual nº 12.300/06 Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e 
diretrizes, objetivos, instrumentos para a gestão integrada e 
compartilhada de resíduos sólidos, com vistas à prevenção e ao 
controle da poluição, à proteção e à recuperação da qualidade do 
meio ambiente, e à promoção da saúde pública, assegurando o uso 
adequado dos recursos ambientais no estado de São Paulo. Revoga a 
Lei nº 11.387/03 

Resolução SMA nº 34/06 Cria Grupo de Trabalho para regulamentar a Lei nº 12.300/06, que 
institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e 
diretrizes 

Resolução SMA nº 51/97 Dispõe sobre a exigência ou dispensa do RAP para aterros e usinas de 
reciclagem e compostagem 

Resolução SMA nº 41/02 Procedimentos para licenciamento ambiental de aterros de resíduos 
inertes e da construção civil 

Resolução SMA nº 33/05 Procedimentos para gerenciamento e licenciamento de sistemas de 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos de serviço de saúde 

Resolução SS/SMA nº 1/98 Aprova as diretrizes básicas e regimento técnico para apresentação e 
aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos de serviço 
de saúde  
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Título Tema 

Resolução Conjunta SS-
SMA/SJDC ς SP nº 1/04 

Estabelece classificação, diretrizes básicas e regulamento técnico 
sobre resíduos de serviços de saúde animal (RSSA) 

Resolução CETESB nº 07/97 Dispõe sobre padrões de emissões para unidades de incineração de 
resíduos sólidos de serviços de saúde 

Resolução Conjunta SMA/SS 
nº 1  

Dispõe sobre a tritura ou retalhamento de pneus para fins de 
disposição em aterros sanitários e dá providências correlatas 

Lei Estadual nº 10.888/01 Dispõe sobre o descarte final de produtos potencialmente perigosos 
de resíduos que contenham metais pesados. 

Resolução SMA nº 39/04 Dispõe sobre o licenciamento ambiental da atividade de dragagem. 

Portaria CVS nº 16/99 Institui norma técnica que estabelece procedimentos para descarte 
de resíduos Quimioterápicos. 

Resolução nº 54/04 Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental no 
âmbito da Secretaria do Meio Ambiente. 

Resolução SMA nº 7/06 Dispõe sobre o licenciamento prévio de unidades de recebimento de 
embalagens vazias de agrotóxicos, a que se refere à Lei Federal 
nº7.802/89, parcialmente alterada pela Lei nº 9.974/00, e 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.074/02. 

Decreto Estadual nº 
52.497/70 

Proíbe o lançamento de resíduos sólidos a céu aberto. 

Resolução CETESB nº 7/07 Dispõe sobre padrões de emissão para unidades de incineração  de 
RSS 

Decreto n0 54.645/09 Regulamenta a Lei n0 12.300 que institui a Política Estadual de 
Resíduos Sólidos 

Resolução SMA n0 79/09 Estabelece diretrizes e condições para a operação e o licenciamento 
da atividade de tratamento térmico de resíduos sólidos em Usinas de 
Recuperação de Energia - URE 
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2. DIAGNÓSTICO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS  

2.1 Levantamento e Descrição dos Serviços de Limpeza Urbana no Município 

 

2.1.1 Organização e Competências 

 

Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são um conjunto de atividades, infra-

estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final 

dos resíduos domésticos e dos originários da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas.  

No município de São Bernardo do Campo, a responsabilidade pelos serviços de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos é da Secretaria de Serviços Urbanos, órgão da administração direta 

centralizada do Poder Público Municipal. 

Conforme legislação, o município é responsável pela coleta, transporte e destinação final dos 

seguintes resíduos: 

I - resíduos domésticos; 

II - resíduos sólidos de características domésticas; 

III - resíduos sólidos de estabelecimentos públicos institucionais, comerciais, industriais e de 

prestação de serviços, com peso igual ou inferior a 50 quilogramas por dia de coleta; 

IV - resíduos de feiras livres e de varrição das vias e logradouros públicos; 

V ς resíduos não infectantes de estabelecimentos de saúde; 

VI - restos de limpeza e de poda de jardins; 

VII - entulho, terra e sobras de materiais de construção, devidamente acondicionados e com 

peso igual ou inferior a 50 quilogramas por dia de coleta; 

VIII - restos de móveis, colchões, utensílios de mudança e similares, desde que em pedaços e 

acondicionados em recipientes de até 100 litros; 
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IX - cadáveres de animais de pequeno porte. 

Alguns serviços, como por exemplo a coleta, a destinação final, a varrição, a coleta e o tratamento de 

resíduos de serviços de saúde são realizados por empresas terceirizadas, via contrato de concessão.  

A Figura 2 apresenta o organograma do órgão responsável pelos serviços de limpeza urbana e 

manejo de resíduos sólidos no município.   

 

Figura 2. Esquema referente à responsabilidade dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos no município de São Bernardo do Campo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Uma nova reestruturação foi proposta para a administração pública do município de São Bernardo 

Campo com mudanças nas secretarias e nas funções exercidas pelos novos órgãos. A Lei n° 5.982 de 

11 de novembro de 2009 que estabelece essa reestruturação entrou em vigor a partir da data de sua 

publicação.  
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limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos 
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Nessa nova estrutura, a Secretaria de Serviços Urbanos, passa a valorizar os serviços de manutenção 

e preservação do ambiente urbano, tendo as seguintes competências (Seção II, artigo 135): 

I - administrar a frota municipal, providenciando a manutenção e distribuição dos veículos e 

equipamentos municipais, produção de bens, serviços e instalações para a Administração Municipal; 

II - executar a manutenção de próprios municipais, abrangendo os seguintes serviços: 

a) executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como, pequenos reparos 

em ruas, passeios e pequenas construções; 

b) efetuar dragagem e terraplenagem em córregos; 

c) administrar os serviços funerários, velórios e cemitérios; 

III - elaborar projetos paisagísticos, construir e conservar parques, jardins, praças e manter o viveiro 

de mudas da Prefeitura; 

IV - executar os serviços de limpeza pública, coleta de lixo domiciliar, hospitalar e reciclável; (grifo 

nosso) 

V - executar os serviços de zeladoria nos reservatórios de retenção de águas pluviais, bem como, os 

serviços de limpeza em galerias;  

VI - operacionalizar os serviços de defesa civil do Município em conjunto com os órgãos competentes 

da Administração Municipal de outras esferas do governo, no que couber; 

VII - programar e controlar os custos da Secretaria; e 

VIII - efetuar o assentamento e fiscalização do comércio ambulante. 

Para a execução desses serviços a Secretaria de Serviços Urbanos é composta por diversos órgãos, 

diretamente subordinados ao titular da pasta. Para os serviços de limpeza urbana há o 

Departamento de Limpeza Urbana (SU-4), dividido entre 2 Seções com serviços específicos, conforme 

Figura 3: 
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Figura 3. Esquema dos órgãos subordinados ao Departamento de Limpeza Urbana  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

De acordo com a nova estruturação, o Departamento de Limpeza Urbana tem as seguintes 

atribuições, de caráter geral (Artigo 169): 

I - coordenar e fiscalizar os serviços de limpeza pública no Município; 

II - coordenar os serviços de coleta de lixo, varrição de vias e logradouros públicos e os da destinação 

final de resíduos sólidos e dos recicláveis; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais celebradas com terceiros em atividades da 

unidade; 

IV - controlar e fiscalizar as medições referentes aos serviços terceirizados; 

V - coletar resíduos sólidos e recicláveis e dar-lhes destinação final; 

VI - planejar e organizar a operação bota-fora; 

VII - planejar e organizar a coleta e reciclagem de entulhos; 

VIII - supervisionar, em conjunto com as chefias, os serviços contratados; 
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IX - executar demais atividades pertinentes à sua área de atuação; 

X - planejar e fazer executar os serviços de varrição de vias e logradouros públicos; e 

XI - avaliar a medição dos serviços executados por terceiros. 

As respectivas Seções e Serviços, que integram o Departamento de Limpeza Urbana, tem atribuições 

específicas, conforme Tabela 5: 

 

Tabela 5. Atribuições específicas para as Seções e Serviços que integram o Departamento de Limpeza 

Urbana 

Seções e Serviços  Atribuições 

 
I) Seção de Limpeza Pública 

I ς coordenar e fiscalizar os serviços de limpeza pública; 
II ς acompanhar e fiscalizar os contratos de serviços; e 
III ς coordenar e orientar os trabalhos das unidades 
subordinadas. 

 
I.1) Serviço de Coleta e 
Destinação Final 

I - coletar resíduos sólidos e dar-lhes destinação final; 
II ς organizar e executar a operação bota-fora; 
III ς organizar e reciclar a coleta de entulhos; e 
IV ς supervisionar, em conjunto com a chefia, os serviços 
contratados. 

I.2) Serviço de Varrição e 
Conservação de Vias e 
Logradouros 

I ς executar os trabalhos de varrição de vias e logradouros 
públicos; 
II ς supervisionar, em conjunto com a chefia, os serviços 
contratados; e 
III ς efetuar as medições referentes aos serviços realizados por 
terceiros. 

 
II) Seção de Coleta Seletiva e 
Reciclagem 

I ς supervisionar, em conjunto com os subordinados, os serviços 
contratados; 
II ς organizar as atividades de coleta seletiva e reciclagem; e 
III ς organizar e orientar os trabalhos das unidades subordinadas. 

II.1) Serviço de Coleta Seletiva I ς organizar e fiscalizar os serviços de coleta seletiva; e 
II ς acompanhar e fiscalizar os contratos de serviços. 

II.2) Serviço de 
Encaminhamento à Reciclagem 

I ς organizar e executar o encaminhamento para reciclagem dos 
materiais obtidos na coleta seletiva; e 
II ς acompanhar e fiscalizar os contratos de serviços. 
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Na Tabela 6 é possível verificar os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 

oferecidos à população do município de São Bernardo do Campo e seus respectivos órgãos 

responsáveis: 

 

Tabela 6. Serviços de limpeza urbana e órgãos responsáveis 

Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos 

 

Responsabilidade pelos Serviços 

Coleta regular domiciliar Empresa terceirizada 

Varrição de vias e logradouros públicos Empresa terceirizada/ Prefeitura 

Coleta de resíduos da construção e demolição Empresa terceirizada 

Coleta e transporte de resíduos de serviços de 

saúde 

Empresa terceirizada 

Tratamento de RSS Empresa terceirizada 

Capina e roçada Empresa terceirizada/ Prefeitura 

Limpeza de feiras (varrição e lavagem) Empresa terceirizada 

Poda de árvores Empresa terceirizada/ Prefeitura 

Trituração de podas de árvores Empresa terceirizada/ Prefeitura 

Limpeza de bocas-de-lobo Empresa terceirizada/ Prefeitura 

Disposição de resíduos sólidos Empresa terceirizada 

Remoção de animais mortos Empresa terceirizada 

Coleta de resíduos volumosos  Empresa terceirizada 

Coleta seletiva de resíduos Empresa terceirizada 

Pinturas de guias e sarjetas Empresa terceirizada/ Prefeitura 
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A fiscalização dos serviços de limpeza urbana é realizada por equipes de monitores que são divididos 

nos diversos setores que compõem o município, num total de 5 setores: 

- SU 211 (Setor 1) - B. Rudge Ramos: 2 monitores  

- SU 212 (Setor 2) ς B. Paulicéia: 1 monitor 

- SU 213 (Setor 3) ς B. Baeta Neves: 2 monitores 

- SU 214 (Setor 4) ς B. dos Casa: 2 monitores 

- SU 215 (Setor 5) ς Distrito de Riacho Grande: 1 monitor  

Os monitores executam o trabalho de fiscalização com carros próprios recebendo por 

quilometragem rodada. No contrato de terceirização dos serviços de limpeza pública, são fornecidos 

4 carros para supervisão e fiscalização.  

Para cada setor ou regional existem equipes específicas para determinados serviços, conforme 

abaixo: 

- monitores de varrição; 

- pessoal responsável pela roçada, capina e poda; 

- limpeza de rios e galerias; 

- remoção de entulho 

- 1 ou 2 monitores para o trabalho de fiscalização dos serviços. 

 

Essas funções são supridas por servidores cujos cargos de carreira não coincidem com as mesmas, 

conforme demonstra a Tabela 7 que traz a relação dos servidores administrativos lotados na limpeza 

pública. Do total de 150 servidores, 24 são administrativos e 126 operacionais (Tabela 7). 
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Tabela 7. Relação de cargos e funções dos servidores da limpeza pública 

Cargo Função Atual 

Supervisão geral serviços urbanos Monitor varrição - su. 213 

Monitor serviços urbanos Monitor varrição - su. 214 

Agente téc. serviços urbanos Expediente limpeza pública 

Supervisão serviços urbanos Expediente coleta noturna 

Líder destinação final Supervisor bota-fora/aterro 

Feitor Monitor varrição - su. 212 

Supervisão geral serv. Urbanos Monitor varrição - su.214 

Feitor Monitor varrição - su.211 

Supervisão geral serviços urbanos Supervisor coleta diurna 

Operador de balança Operador balança - noturno 

Copeira Monitor varrição-su.211 

Servente Ajudante papeleiras 

Operador Betoneira Operador balança - diurno 

Chefe de divisão - su.22 Chefe divisão  su.22 

Monitor de serv. Urbanos Monitor - infec/col.seletiva 

Líder de serv. Urbanos Monitor varrição - su.213 

Ajudante geral Expediente limpeza  pública 

Encarregado serviços coleta Afastado ( médico ) 

Chefe de seção Chefe seção l.p.-su.224 

Encarregado serviços varrição Encarregado serviços de varrição - su.224 

Chefe de seção Expediente - limpeza pública 
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Cargo Função Atual 

Motorista Monitor papeleiras/contêineres 

Oficial Administrativo Expediente - limpeza pública 

Auxiliar administrativo Supervisor coleta diurna 

 

 

2.1.2. Geração de Resíduos Sólidos Domiciliares e de Varrição 

 

Os resíduos sólidos produzidos pela população, geralmente, têm características distintas e a variação 

na sua quantidade e na sua composição física dependem de uma série de fatores, que incluem desde 

os padrões socieconômicos e culturais da população como, até mesmo, a sazonalidade e as 

características locais onde são produzidos. 

De um modo geral, a composição dos resíduos no Brasil apresenta uma quantidade significativa de 

materiais orgânicos (mais de 50%) e, em menos quantidade, embalagens de plástico, papel, papelão 

e metais. A quantidade gerada de resíduos, por sua vez, é influenciada diretamente pelas condições 

econômicas e culturais da população residente (urbana e rural) nas localidades estudadas. 

O município de São Bernardo do Campo, contando com uma população estimada de 810.979 

habitantes em 2009 (IBGE), teve uma geração anual (em 2009) de 236.866,966 toneladas de resíduos 

domiciliares. Está geração representa uma média per capita de 800 gramas dia de resíduos. Na Figura 

4 é possível verificar a variação da geração mensal de resíduos domiciliares no ano de 2009: 

 

 

 

 

 



   

Plano Municipal de Resíduos Sólidos- SBC 39 

Figura 4. Variação mensal na geração de resíduos domiciliares durante o ano de 2009 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cabe ressaltar a influência da crise econômica mundial que refletiu em uma maior variação na 

geração de resíduos ao longo dos meses de 2009.  

Com base nos dados de coleta do mês de Novembro/2009 foi possível realizar o estudo de 

distribuição de massa considerando os roteiros e os dias da semana, conforme quadros por 

agrupamentos de setores. Por esse levantamento constata-se a variação na quantidade coletada X 

dias da semana, verificando-se uma maior concentração nas segundas, terças e quartas-feiras, 

conforme Tabela 8 e Figura 5: 

 

Tabela 8. Distribuição da massa de resíduos coletada X dias da semana 

DIAS DA SEMANA  TOTAL COLETADO (em t)  % 

Segunda Feira 1.055,440 22,5 

Terça Feira 757,610 16,1 

Quarta Feira 725,090 15,4 

Quinta Feira   667,370 14,2 

Sexta Feira 667,370 14,2 
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Sábado 688,410 14,7 

Domingo* 137,680 2,9 

Total 4.698,970 100,0 

* Coleta de Containeres. 

 

Figura 5. Variação da massa de resíduos coletada pelos dias da semana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A maior concentração de geração de resíduos verificada no Gráfico encontra-se justamente na 

segunda-feira o que reflete a contribuição dos resíduos gerados no final de semana, tanto nos 

roteiros de frequência diária - mas sem coleta no Domingo - quanto nos setores de frequência 

Segunda-Quarta-Sexta que não possui a coleta no Sábado e Domingo. A coleta do Domingo é 

realizada somente nos conteiners e feiras livres. 

Nos últimos 12 anos, a geração de resíduos teve uma variação de 196.962 toneladas/ano em 1998 

para 238.333 toneladas/ano em 2009, com taxa de crescimento da ordem de 1,6%, o que em 
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números absolutos significa um crescimento de 41.370 toneladas considerando os dados de coleta. 

Na Tabela 9 e na Figura 6 é possível verificar essa variação. 

 

Tabela 9. Quantidade de resíduos coletada (total anual e média mensal) de 1998 a 2009 em 

toneladas (t) 

ANO TOTAL ANUAL (em toneladas) MÉDIA MENSAL (em toneladas) 

1998 196.962,510 16.413,543 

1999 200.375,040 16.697,920 

2000 204.529,050 17.044,088 

2001 203.223,750 16.935,313 

2002 199.344,450 16.612,038 

2003 185.047,887 15.420,657 

2004 195.090,541 16.257,545 

2005 202.074,708 16.839,559 

2006 210.617,850 17.551,488 

2007 213.615,488 17.801,291 

2008 224.177,797 18.681,483 

2009* 238.333,232 19.844,186 

* valores referente até outubro de 2009 
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Figura 6. Geração anual de resíduos (de 1998 a 2009) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O levantamento de dados referentes à geração mês a mês de 1998 a 2009 (Anexo B) revela que 

houve um aumento de 21% na média mensal nesse período, variando de 16.413 toneladas/mês para 

19.844 toneladas/mês, conforme Figura 7. 

 

Figura 7. Média mensal de coleta de resíduos (período de 1998 a 2009) 
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2.1.3 Composição Gravimétrica dos Resíduos Sólidos Domiciliares 

Os resíduos sólidos domiciliares tem composição variável e sua geração depende de vários fatores, 

dentre eles, as características culturais e socioeconômicas (padrão de vida, hábitos e renda da 

população). Genericamente, cerca de 50% em peso dos resíduos gerados pela população brasileira 

são constituídos por matéria orgânica, sob forma de sobras de cozinha e restos de origem vegetal e 

animal. O restante constitui-se de materiais que podem ser reaproveitados por meio da reciclagem e 

outros que não tem nenhum valor comercial, caracterizados como rejeitos (louças, pedras, fraldas, 

papel higiênicos, etc). 

Estudos de composição gravimétrica dos resíduos foram realizados no município de São Bernardo do 

Campo em 2007 e 2010 e os componentes e suas respectivas porcentagens podem ser visualizados 

na Tabela 10. 

 

Tabela 10. Composição gravimétrica dos resíduos sólidos domiciliares do município de São Bernardo 

do Campo (2007 e 2010) 

Componentes Ano 

Estudos realizados em 2007  Estudos realizados em 2010  

Matéria Orgânica (restos de 

alimentos + jardinagem) 

54,7% 45,8% 

Madeira 1,5% 1,3% 

Papel/Papelão 19,8% 20,4% 

Plásticos 17,2% 16% 

Fraldas descartáveis - 4,4% 

Material Têxtil 1,4% 5,6% 

Metais 2,7% 3,0% 

Vidros 1,9% 2,0% 

Resíduos de Construção Civil - 1,4% 
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Resíduos Especiais - 0,22% 

Outros  0,1% - 

 

 

Comparando os estudos realizados, nota-se que não há diferença significativa na composição dos 

resíduos como madeira, papel/papelão, plásticos, metais e vidros. Ressalta-se a queda nos valores de 

matéria orgânica e os valores elevados para fraldas descartáveis e materiais têxteis nos estudos 

realizados em 2010.  

 

2.1.4 Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

2.1.4.1 Serviço de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Domiciliares  

 

Dentre os serviços de limpeza urbana, a coleta e o transporte dos resíduos são considerados 

essenciais à saúde pública, pois retiram os materiais descartados e dispostos pela população e os 

encaminham para destinação final ou tratamento. Dessa forma, a coleta regular dos resíduos impede 

maiores problemas de saúde pública, como por exemplo, mau cheiro e a proliferação de vetores de 

potencial patogênico (IPT/CEMPRE, 2000).   

Geralmente, a coleta nos municípios é realizada de forma conjunta quando se trata de resíduos 

domiciliares e comerciais, e por um sistema especial para os demais resíduos: RSS, RCC, industriais, 

de feiras livres e de varrição, etc (FUNASA, 2006).  

O serviço de coleta é apenas uma das atividades do sistema de manejo de resíduos sólidos em um 

município e deve ser o mais organizado possível, com vistas e diminuir os problemas de 

acondicionamento dos resíduos para posterior encaminhamento para seu descarte ou tratamento 

final. 

No município de São Bernardo do Campo o serviço de coleta é executado de forma terceirizada pela 

empresa Vega Engenharia Ambiental S.A. por meio de contrato de serviço.  
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A coleta é realizada por, aproximadamente, 18 caminhões Volkswagen tipo 17-210, com motor 

Cummins e equipados com compactadores Usimeca de 20 metros cúbicos de capacidade, e de 06 

caminhões Volkswagem tipo 17-210, com motor Cummins, equipados com compactador USIMECA 

de 15 metros cúbicos, todos adaptados com elevador hidráulico para container (Figura 8). 

 

Figura 8. Caminhão compactador utilizado na coleta de resíduos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O contrato de serviço obriga que a empresa contratada execute os serviços de coleta em coletores 

com capacidade volumétrica total de 360m3. Desse modo, a quantidade de veículos utilizados 

depende da capacidade volumétrica individual, além de mais 20% da frota ser destinada a reserva 

técnica. Há 6 meses foi implantado um sistema de georeferenciamento que detecta exatamente a 

posição de cada caminhão desde a saída da garagem, o local onde está sendo realizada a coleta e o 

caminho já percorrido. Esse sistema é acompanhado pelo pessoal da própria prefeitura, gerando 

relatórios diários e possibilitando uma fiscalização mais intensa e efetiva (Figura 9).   
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Figura 9. Esquema do sistema de georeferenciamento mostrando o ponto exato do caminhão de 

coleta  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As equipes de coleta são formadas por um motorista e três coletores. O horário normal de trabalho é 

de 8 horas e 20 minutos por dia, incluindo 1 hora de almoço. A coleta é realizada nos períodos diurno 

e noturno, com exceção dos domingos e festas de final de ano. A velocidade de coleta é de 6 km por 

hora e, descontadas às horas consumidas nos períodos destinados à alimentação e descarga do 

veículo, a média é de quatro horas de trabalho efetivo. 

A coleta regular de resíduos no município é realizada obedecendo a critérios de frequência 

estabelecidos pela Prefeitura, em razão principalmente da quantidade gerada nas respectivas regiões 

da cidade, e também a aspectos urbanísticos como: existência de corredores comerciais, áreas de 

grande fluxo de pedestre e das características relativas ao adensamento populacional. 

Nas áreas de maior adensamento populacional, nas áreas centrais e nos principais corredores 

comerciais do município, a coleta de resíduos é realizada diariamente. Nas demais regiões a coleta é 

realizada em dias alternados, não sendo permitido intervalo superior a 72 horas entre duas coletas. 

O município é dividido em 65 setores de coleta, assim apresentados: 
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- 6 setores diários coletados no período noturno;  

- 16 setores coletados às segundas, quartas e sextas-feiras durante o período diurno;  

- 13 setores coletados às segundas, quartas e sextas-feiras durante o período noturno;  

- 16 setores coletados às terças, quintas e sábados no período diurno;  

- 13 setores coletados às terças, quintas e sábados no período noturno 

- setor diário de coleta de resíduos de feiras-livres.  

 

Cada setor possui cerca de 24 quilômetros de extensão de ruas, onde são gerados cerca de 18  

toneladas.  

Para os núcleos que oferecem dificuldades de acesso aos caminhões de coleta, a Prefeitura adotou a 

coleta mecanizada diária, sendo disponibilizados cerca de 700 containeres plásticos com capacidade 

de 1000 litros cada (Figura 10). 

 

Figura 10. Contêineres para coleta em área de difícil acesso 
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Exceto nos locais com pontos específicos de caçamba, o acondicionamento dos resíduos é feito pela 

população em frente às residências, em sacos plásticos (Figura 11). 

 

Figura 11. Acondicionamento dos resíduos pela população 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Código de Posturas do município determina que os recipientes de resíduos devem ser colocados 

no passeio público pela população até 2 horas antes do horário fixado, considerando tanto o período 

diurno quanto noturno: 

I - no período diurno - a partir das 7 horas; 

II - no período noturno - a partir das 18 horas. 

Outro aspecto que deve ser considerado na coleta é a representatividade de cada bairro na geração 

de resíduos, que sofre a influencia do número de habitantes, da densidade populacional, da 

existência de indústrias e comércio e das características socioeconômicas da população. Quando se 

analisa essa contribuição, tem-se a seguinte situação apresentada na Figura 12: 
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Figura 12. Representatividade de geração e coleta de resíduos nos diferentes bairros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Departamento de Limpeza Urbana  

 

De acordo com o Gráfico nota-se que a maior contribuição é justamente de áreas que apresentam 

maiores taxas de expansão e as que se encontram nas áreas periféricas do município (Alvarenga, 

Batistini e Montanhão), além da região do Centro, Nova Petrópolis e Santa Terezinha. 

Outro serviço ofertado à população é a coleta de resíduos volumosos realizada também de forma 

terceirizada, por um roteiro predefinido conforme os diversos setores da cidade (Figura 13), com 

frequência de 4 vezes ao ano.  
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Figura 13. Setores de coleta de resíduos volumosos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quanto à taxa de coleta, o município possui a Taxa de coleta de lixo, transportes e destinação final, 

estipulada em 2008 em R$ 246,00 por domicilio. A cobrança é realizada em um universo de 191.412 

contribuintes.  

 

2.1.4.2 Serviços de Varrição de Vias e Logradouros e Serviços Complementares 

O serviço de varrição de vias e logradouros é uma das atividades desenvolvidas no âmbito da limpeza 

pública e gerenciamento de resíduos de um município e que tem como objetivos não só manter a 

cidade limpa mas, também, minimizar os riscos à saúde pública, a poluição difusa e os problemas 

com enchentes e assoreamentos de rios (IPT/CEMPRE, 2000).  

Assim como a varrição, os serviços complementares, representados pelas podas de árvores, capina, 

roçada, limpeza de feiras, dentre outros, fazem parte dos serviços de limpeza pública do município.  
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Todos esses serviços devem ser executados de forma a atender mais eficientemente possível o 

município. O plano de varrição, por exemplo, deve ser elaborado considerando as particularidades de 

cada área e o tipo de ocupação do solo, com frequências variadas de acordo com o fluxo de 

pedestres e as áreas comerciais.  

No município de São Bernardo do Campo, os serviços de varrição são executados pela empresa 

contratada em 80% do município, de forma manual com vassouras e vassourões. Nos bairros novos e 

recentemente urbanizados não há serviço de varrição. A equipe responsável é composta por 104 

varredores (Figura 14), sendo esse serviço acompanhado por um encarregado da Prefeitura e mais 9 

monitores que atendem, também, eventuais reclamações da população.   

 

Figura 14. Serviços de varrição realizados no município de São Bernardo do Campo 

 

 

 

 

 

 

 

Os resíduos provenientes da varrição são coletados pelo caminhão da coleta regular e tem como 

destinação final o aterro sanitário. 

Para os serviços complementares como roçada, capina, poda e limpeza de praças (Figura 15) existem 

equipes específicas e pulverizadas em cada setor ou regional, conforme já apresentado. A limpeza de 

bocas de lobo é executada por 3 equipes da empresa contratada mais integrantes da própria 

Prefeitura. Ao todo são 130 operacionais que executam esses serviços. 
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Figura 15. Limpeza de praças 

 

 

 

 

 

 

 

Um equipamento essencial em um sistema de limpeza pública - e muito utilizado no município de 

São Bernardo do Campo - são as chamadas papeleiras que são distribuídas na região central e nos 

locais com serviço de varrição (Figura 16). Existem, ao todo, 3.500 papeleiras que são de 

responsabilidade da empresa contratada. Uma vez por mês são feitas a manutenção, a lavagem, a 

limpeza e a higienização das papeleiras, acompanhada por um monitor da Prefeitura. Em locais de 

maior movimento, a limpeza ocorre até 1 vez por semana. De acordo com a Prefeitura há uma média 

de 40 papeleiras depredadas por mês no município e que acabam sendo recolocadas pela empresa 

(Figura 17).  

 

Figura 16. Papeleiras distribuídas nas vias e logradouros públicos  
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Figura 17. Papeleira quebrada  

 

 

 

 

 

 

 

2.1.4.3. Manejo de Resíduos de Serviços de Saúde  

Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) englobam uma variedade de resíduos gerados em 

estabelecimentos de atendimento à saúde humana e animal tais como laboratórios, hospitais, 

clínicas veterinárias, consultórios odontológicos e médicos, farmácias etc. Esses resíduos possuem 

características e classificações distintas e que requerem diferentes e variados métodos para seu 

manejo, tratamento e disposição final, sempre considerando a periculosidade, as características 

físicas, químicas e biológicas. 
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O gerenciamento adequado de resíduos de serviços de saúde (RSS) inclui, desde a correta 

segregação, acondicionamento até a disposição ou tratamento final adequado, impedindo que esses 

resíduos causem possíveis contaminações.   

O manejo desses resíduos é disciplinado pelas resoluções 306/05 da ANVISA e 358/06 do CONAMA, 

que definem suas classificações em função dos riscos envolvidos na segregação, armazenamento, 

coleta, transportes, tratamento e disposição final.  

No município de São Bernardo do Campo existem 1.043 geradores cadastrados, divididos em 

pequenos, médios e grandes geradores. Os critérios para essa classificação dependem de uma 

análise prévia da Vigilância Sanitária após a solicitação pelo estabelecimento gerador.    

No ano de 2009, São Bernardo do Campo gerou uma média de 104,059 t/mês de RSS. A geração por 

mês pode ser visualizada na Tabela 11. 

 

Tabela 11. Geração de RSS em toneladas/mês (ano 2009) 

Mês  

(Ano de 2009) 

Resíduos de Serviços de 

Saúde  

(Geração em toneladas) 

Mês  

(Ano de 2009) 

Resíduos de Serviços de 

Saúde  

(Geração em toneladas) 

Janeiro 100,910 Julho 109,150 

Fevereiro 94,880 Agosto 108,580 

Março 108,060 Setembro 104,400 

Abril 99,730 Outubro 115,830 

Maio 103,880 Novembro 103,660 

Junho 104,110 Dezembro 95,520 

 

Os serviços de coleta, transporte e tratamento dos RSS são terceirizados via contrato de prestação de 

serviços de limpeza pública. A coleta é diária nos grandes geradores e alternada nos demais, sendo 

realizada em veículos exclusivos para este fim. O tratamento é realizado no próprio município, pela 
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Empresa Ambiental Tecnologia e Tratamento Ltda (ATT) por meio de unidade de tratamento por 

microondas. 

No município de São Bernardo do Campo existem taxas diferenciadas dependendo da classificação 

de geração: para os pequenos geradores a cobrança é de R$ 47,54/mês; para os médios geradores é 

de R$ 237,70/mês e para os grandes geradores é de R$ 3.565,49/mês. 

A implantação dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), definido 

pela Resolução Anvisa 306 de 2005 e CONAMA 358 de 2006, está a cargo da Vigilância Sanitária 

municipal ligada a Secretaria de Saúde. 

 

2.1.3.4 Manejo de Resíduos de Construção Civil 

Os resíduos de construção civil (RCC) são formados por uma gama de compostos de tijolos, madeira, 

restos de construção e demolição, concreto e uma infinidade de outros materiais, inclusive 

perigosos, como tintas e solventes.  

A ausência de gestão e manejo adequados dos RCC pode provocar graves problemas ambientais e 

sanitários (como por exemplo, poluição visual em áreas de disposição irregular, abrigos para vetores 

de importância epidemiológica e assoreamento de rios) e o desperdício de importantes recursos 

públicos. 

A partir de 2002, o Brasil tem avançado no estabelecimento de políticas públicas, normas, 

especificações técnicas e instrumentos econômicos, voltados ao equacionamento dos problemas 

resultantes do manejo inadequado dos RCC. Destaca-se nesse caso, a aprovação da Resolução 

CONAMA 307, que definiu responsabilidades e deveres para as administrações municipais e grandes 

geradores privados.  

A Resolução 307 atribui às administrações locais a responsabilidade da implantação de Planos 

Integrados de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil, disciplinador das atividades de 

manejo do RCC dos agentes públicos e privados.  

Esses planos devem estabelecer programas de gerenciamento dos RCC com diretrizes e 

procedimentos para o exercício das responsabilidades dos pequenos geradores e exigência, aos 
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grandes geradores, da apresentação de projetos de gerenciamento de RCC. Em nível local devem ser 

definidas e licenciadas áreas para o manejo de resíduos em conformidade com a Resolução 307 e as 

Normas Brasileiras específicas (NBRs 15.112, 15.113 e 15.114). 

Um diagnóstico realizado em 2005 pela Prefeitura do município de São Bernardo do Campo - e 

atualizado recentemente - apontou 81 pontos viciados de despejo irregular de RCC. Este 

levantamento, elaborado pela Seção de Limpeza Pública e demais órgãos da Prefeitura, é parte dos 

estudos do programa de gestão de resíduos da construção civil proposto para o equacionamento 

dessa questão no município. Este estudo é composto por uma série de documentos que abrangem os 

seguintes itens: 

- diagnóstico regional de RCD (resíduos de construção e demolição);  

- rede de pontos de entrega voluntária para pequenos volumes de RCC e resíduos volumosos; 

- gestão dos resíduos de construção e demolição, abordando os cenários, a gestão integrada, 

programa para pequenos geradores e orçamentos. 

 

No ano de 2009, o município de São Bernardo do Campo, por meio de contrato com empresa 

terceirizada, coletou um total de 76.761,88 toneladas de RCC, com média de 6.396,82 t/mês.  

A quantidade coleta por mês pode ser visualizada na Tabela 12.  

 

Tabela 12. Coleta de RCC em toneladas/mês (ano 2009) 

Mês  

(Ano de 2009) 

Resíduos de Construção 

Civil  

(Geração em toneladas) 

Mês  

(Ano de 2009) 

Resíduos de Construção 

Civil 

(Geração em toneladas) 

Janeiro 3.179,03 Julho 7.200,00 

Fevereiro 7.342,72 Agosto 6.008,83 

Março 7.409,27 Setembro 6.022,23 
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Mês  

(Ano de 2009) 

Resíduos de Construção 

Civil  

(Geração em toneladas) 

Mês  

(Ano de 2009) 

Resíduos de Construção 

Civil 

(Geração em toneladas) 

Abril 7.200,00 Outubro 6.000,00 

Maio 7.200,00 Novembro 6.000,00 

Junho 7.200,00 Dezembro 6.000,00 

 

Fora os dados de coleta de RCC, tanto de coletores públicos quanto privados, existem os dados 

referentes à coleta de entulhos realizada nos bota-foras do município. Em 2009, a média mensal de 

coleta foi de 88,33 toneladas. Em visitas técnicas realizadas no período de elaboração deste relatório, 

puderam ser observados diversos locais utilizados pela população para descarte irregular de 

materiais (Figuras 18 e 19).  

 

Figura 18. Local de disposição irregular de RCC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
























































































































































































































